
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI IN." 3.816, DE 16 .1'3E JIILIM DE' 2001 

Dispõe sabre o custeio pelo Município, do 
casamento civil, de casais carentes e dá 
outras providêncías. 

(Projeto U. Lei - n.o 63/2001, de autoria do 
Verea(im .tose Antonio C,ftebi) 

• Dr. Vito Ardito 1.,erário Prefeito lvlunicipal, 1(1  saber que  a 	de` Vere-Moreç e  Pindmpfm12„9720-nba  vrova e ele  promulga a seguinte Lei: 

Art. 1". Fica o Chefe do Executivo I'vlunicipal autorizado a custear a realização do casamento civil d.e pessoas carentes. 

§ P. Se.rão realiz.ados 60 (sessenta) casamentos 
anuais, sendo 30 (trinta) em maio e 30 (trinta) em dezembro, em dia a ser 
estabelecido em regulamentação. 

§2". O custeio de. que cuida. esta lei poderá ser 
feito ataves de parceria com entidades privadas que a isso se propuserem. 

§30. O E-xecutivo cuidará do necessário 
cadastramento dos interessados, que deverão comprovar o estado de carência. 

Ar . 2". O' Município • deligenciará.  junto às 
autoridades competentes, no tocante às povi&ncias necessárias à realização 
dos casamentos. 
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Pindamorlangaba, 16 de j- ilho de 2001. 

Dr.' Vito Ar ito Lerário 
Municipal 

• 

tu-lamber-to Tiassatt 
io de Adm. -- ,inanças 

ItunuaUd. 
Jurídica, em 16 de julho de 2001. Registrada nesta Procuradoria 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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À —a. AO 	A 111.1 t. 	Asíicspesas com a c-xecuçao tia 
presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art.5".Esta Lei -entrará em -v-ig,or na data de sua 
publicação., rogadas as disposições em Ç.'s‘ntrarie. 

Dra. Syrithea elles de Castro. Schmidt 
Asses sra Jurídica 

PR.1/jslo 

PALACETE 10 DE JULHO 

RUA DEP. CLARO CÉSAR, 33 - CP 52 - CEP 12400-220 - PINDAMONHANGABA - SP - TEL/FAX: (PABX) (12) 244 	8000 


	Page 1
	Page 2

